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ATOS ADMINISTRATIVOS 

 

PORTARIA nº 017/2025 
 

AUTORIZA A ABERTURA DO 
PROCESSO ADMINISTRARTIVO Nº 01/2025 

 
 
   O Presidente do CISCO, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
   CONSIDERANDO o registro trazido mediante 
memorando, relatando a ocorrência de supostas 
irregularidades na prestação dos serviços;  
 
  CONSIDERANDO que é dever da 
Administração zelar legalidade, sempre agindo para 
proteger os usuários do Consórcio de qualquer tipo de 
violação ou irregularidades nos atendimentos; 
 
   RESOLVE, com fundamento na conjugação 
dos permissivos legais indicados, DETTERMINAR A 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, para 
apurar irregularidades na execução do CONTRATO Nº 
60101/2022-CPL, PREGÃO PRESENCIAL N° 
00001/2022, que tem por interessado a POLICLINICA 
E CENTRO DE IMAGEM BEM DE SAUDE LTDA, Rua 
Teixeira de Freitas, 319 - São Jose - Campina Grande 
(PB), CNPJ nº 15.613.000/0001-34, com o objetivo de 
promover a apuração imediata dos fatos, individualizar 
as irregularidades, colhendo em conjunto, elementos e 
provas para embasar o relatório da Comissão que será 
levado à apreciação da autoridade executiva, no 
objetivo coibir práticas despidas de legalidade, 
aplicando a sanção devida DETERMINANDO, para 
tanto: 

 
a) A Instauração da Comissão Processante, que 
deverá ser composta pelos mesmos membros que 
compões a atual Comissão de Licitações e Contratos. 
 
b) A comissão Processante deverá proceder a 
abertura e processamento do devido processo 
administrativo, que compreenderá as fases de 
instrução, defesa e relatório; 
 
c) Findado o prazo da defesa, com ou sem 
apresentação, sejam os autos encaminhados ao setor 
jurídico para emissão de parecer; 
 
   Autuada e registrada em procedimento 
próprio, perante os livros, sejam os autos numerados e 
rubricados, cada folha, para, ao final, ser apreciado 
pela Comissão que emitirá o devido relatório.  

 
   Concluso o relatório, retornem os autos ao 
Gabinete da Presidência, para apreciar e julgar.  
 
   Publique-se. Cumpra-se. 
 
 CISCO, Gabinete da Presidência. 
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GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
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